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Escoa Superior de Hotelaria e Turismo do Estorit

Despacho ri.0 203/PRES/ESHTE/2024

No u so cia compel ncia c’ue me é atribuida pelos artigos 92°, n.° 1, almnea e e 119.0

cia Lei n.° 62/2007, de 10 de Setembro, diploma que aprovou o regime juridico cias

lnstituiçôes do linsino Superior, e nos termos do disposto nas alIneas ci) e e) do n.° I

do artigo 440 e do artigo 84.° do Despacho Normativo n.° 13/2021, de 20 de abril,

que homologon os Estatutos da ESHTE, segundo a fundamenraçáo constante no

pareccr dc contrataçáo aprovado em CTC autorizo a renovação do Contrato de

Trabaiho em FunçOes POblicas a Termo Resolutivo Certo corn Gustavo

Luciano Inocéncio hives, corno equiparado a categoria de assistente convidado,

regime de tempo parcial a (33,3°o) — tempo contratual 11,5 horas/sernanas; tempo de

aulas 4 boras/semanas; tempo de apoio aos alunos 3 horas/semanas e de tempo de

prcparaçáo/uutras atividades 4,5 horas/sernanas, escalão 1, Indice 100, prevlsta tb

Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico —

ECPDESP —, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 185/81, de I de Julho e nos termos e

por força da aphcacáo do n.° 3 arrigo 10.0 e do n.° 3 do arugo 160 do Reguamento

para a Contraraçño cit Pessoal docente, especialmente contrarado ao abrigo do artigo

8.° do Est:ituto cia (arreira do Pessoal IDocenre do Ensino Superior Polirecnico

(ECPDFSP), aprovado em 11 de setembro de 2016, pelo Presidenre da ESHTE, corn

inicio a 01/08/2024 e tern_jo a 31/07/2025.

Escola Superior dc F [otelaria e Tunsmo do Estoril — E.S.H.T.E., aos vlntc C 5C5 dias

do tries tie juiho do am) de dois mu e nnte e quatro.

(Prof. Doutor

C) Presidente

Santiago Neto Brandão)
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